
EMENDA Nº 01

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 72/2016

“Dispõe sobre a concessão administrativa de unidades destinadas à exploração comercial no Terminal Rodoviário "Carlos Alberto Melluso" e na Estação Ferroviária de Botucatu..”
Os artigos 4º, 6º e 7º do Projeto de Lei nº 72/2016, ficam alterados com as seguintes redações:

Art. 4º ............

Parágrafo único. A prestação de serviços contida no caput dos artigos 3º e 4º deverá estar de acordo com as normas da vigilância sanitária e com o bom atendimento aos clientes, sob pena de nulidade da concessão mediante processo administrativo interno e de defesa. 

Art. 6º.......

Parágrafo único. As regras norteadoras das licitações das concessões serão aquelas previstas na legislação vigente.

Art. 7º............

§ 1º .....

§ 2º O prazo de concessão fica condicionado aos investimentos a serem executados, devendo tais investimentos constar no processo licitatório.

§ 3º Todo projeto de reforma com investimentos a serem executados deverão ser analisados e aprovados pela Prefeitura de forma que não descaracterize o patrimônio público e histórico.

     ........

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de agosto de 2016.
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